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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO,
REALIZADA NO DIA ONZE DE JULHO DE DOIS MIL E
CINCO, ÀS QUINZE HORAS E QUARENTA E CINCO
MINUTOS, NA SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO
EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA
REITORIA, CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE
QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO
MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR RUBENS SERGIO
RASSELI, E COM A PRESENÇA DOS SENHORES
CONSELHEIROS: ADEMIR SARTIM, ALFREDO CARLOS
RODRIGUES FEITOSA, ANDRÉ AUGUSTO GOMES
FARACO, ANTÔNIO CARLOS COUTINHO, EDILSON
ROMAIS SCHMILDT, EDSON DE PAULA FERREIRA,
FERNANDO JOSÉ ARRIGONI, FERNANDO MENDES
PESSOA, GERALDO CARRARETO, GILDA CARDOSO
DE ARAÚJO, JOSEVANE CARVALHO CASTRO, MARIA
AUXILIADORA DE CARVALHO CORASSA, MARIA DA
PENHA PEREIRA LINS, SANTINHO FERREIRA DE
SOUZA, FRANCISCO GUILHERME EMMERICH E
TEREZINHA MARIA MANSUR. AUSENTE, COM
JUSTIFICATIVA, O SENHOR VICE-REITOR,
PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE E OS
SENHORES CONSELHEIROS: FRANCISCO VIEIRA
LIMA NETO, LUIZ HERKENHOFF COELHO, JANINE
VIEIRA TEIXEIRA E MARIA ZILMA RIOS. AUSENTE, A
CONSELHEIRA ZENÓLIA CHRISTINA CAMPOS
FIGUEIREDO. O CONSELHO ESTÁ, NO MOMENTO,
SEM UM REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE DO
CENTRO DE EDUCAÇÃO E DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS E SEM
REPRESENTAÇÃO DO CORPO DISCENTE.

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou
aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATA: Foi apreciada e aprovada, por
unanimidade, a Ata da Sessão Ordinária do dia 09 de junho do corrente ano.
02.COMUNICAÇÃO: Não houve 03. EXPEDIENTE: Não houve inclusão, exclusão
e/ou inversão de processos constantes da pauta. 04. ORDEM DO DIA: 04.01.
PROCESSO Nº 5.481/05-49 – CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS - CCA –
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho, que prorrogou o
mandato dos representantes do referido Centro. O Senhor Presidente, com a
palavra, informou que o Centro de Ciências Agrárias - CCA, por meio do
Memorando nº 108/2005 – GD/CCA-UFES, solicita a prorrogação, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, dos mandatos dos representantes do CCA neste Conselho,
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Conselheiros Josevane Carvalho Castro – titular e Surama Freitas Zanini –
suplente, respectivamente. Esta solicitação foi aprovada pelo Conselho
Departamental do mencionado Centro na reunião realizada no dia 17 de junho de
2005. Após, o Senhor Presidente fez a leitura do seguinte despacho, in verbis:
“PROCESSO Nº : 5.481/05-49. INTERESSADO: CENTRO DE CIÊNCIAS
AGRÁRIAS – CCA. ASSUNTO: Término de mandato dos representantes do
CCA no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE. DESPACHO.
Considerando que o processo acima identificado foi incluído na pauta da Sessão
Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE do dia 24 de
junho de 2005 e não foi analisado por falta de quorum; Considerando que o
docente Josevane Carvalho Castro está, no momento, presidindo os trabalhos da
Comissão que tem por finalidade auditar os dados que serão utilizados na
alocação de vagas de docentes existentes na UFES; Considerando, ainda, a
solicitação realizada pelo Diretor do Centro de Ciências Agrárias – CCA, por meio
do Memorando nº 108/2005 – GD/CCA – UFES e a aprovação dada pelo
Conselho Departamental do referido Centro, prorrogo, ad referendum do CEPE,
pelo prazo de 60 (sessenta dias), contados a partir de 30 de junho de 2005, o
mandato dos Conselheiros Josevane Carvalho Castro – titular  e Surama Freitas
Zanini – suplente. Campus Universitário, 29 de junho de 2005. Rubens Sergio
Rasseli. Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. Presidente”. Tendo em vista o
exposto acima, o Senhor Presidente colocou em votação a homologação do ad
referendum que prorrogou o mandato dos representantes do CCA neste Conselho.
Aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E TRÊS
BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.02. PROCESSO Nº 7.042/05-80 –
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS – CBM – Projeto do Curso de
Pós-Graduação lato sensu Especialização em Farmacologia Básica e Clínica. O
Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, com a palavra, fez a leitura do seu
parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-graduação, favoráveis ao
referido Projeto. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada
a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.03.
PROCESSO Nº 6.267/05-64 – CENTRO BIOMÉDICO – CBM – Projeto do Curso
de Pós-Graduação lato sensu Especialização em Saúde Coletiva. O Conselheiro
Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do
parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-graduação, favoráveis ao referido
Projeto. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO QUARENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.04.
PROCESSO Nº 1.731/05-62 – DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS E LETRAS –
CCHN – Projeto do Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização em
Língua Italiana. O Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, com a palavra,
fez a leitura do parecer do Conselheiro Francisco Vieira Lima Neto, ausente com
justificativa a esta Sessão, e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-
graduação, favoráveis ao referido Projeto. Em discussão, em votação, aprovados
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E QUATRO
BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.05. PROCESSO Nº 4.756/04-19 –
DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO ARTÍSTICA - CAr– Criação de disciplinas
optativas para o Curso de Graduação em Música. O Conselheiro Fernando
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Mendes Pessoa, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida criação. Em
discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO
NÚMERO VINTE E QUATRO BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.06. PROCESSO
Nº 1.408/04-26 – COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARTES
VISUAIS – CAr - Alteração da Resolução nº 38/2004 – CEPE, que criou o
currículo do citado curso. O Conselheiro Antônio Carlos Coutinho, com a palavra,
fez a leitura fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de
Graduação e Extensão, favoráveis à referida alteração. Em discussão, em
votação, aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE
E CINCO BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.07. PROCESSO Nº 6.667/05-42 –
COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM OCEANOGRAFIA – CCHN
– Quebra de pré-requisito de disciplinas eletivas. O Conselheiro Antônio Carlos
Coutinho, com a palavra, fez a leitura do seu parecer, in verbis: PROCESSO Nº :
6.667/05-42. INTERESSADO: COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM
OCEANOGRAFIA. ASSUNTO: Quebra de Pré-Requisito de Disciplinas
Eletivas. RELATÓRIO. Trata o presente processo da solicitação da Coordenadora
do Curso de Oceanografia a Diretora do Departamento de Registro e Controle
Acadêmico da PROGRAD – UFES, para a proceder quebra de pré-requisito em
disciplina eletiva e conseqüentemente a matricula em 3º etapa para sete alunos.
Por ocasião da oferta de disciplinas, o professor Sérvio Túlio Cassini da disciplina
eletiva HID-01116 Controle de Poluição, do Departamento de Hidráulica,
ofereceu ao Colegiado de Oceanografia a disciplina para ser ministrada no
semestre corrente para o Curso de Oceanografia; A Coordenadora do Curso de
Oceanografia, então fez junto aos alunos, a chamada geral, a divulgação e até
mesmo incentivou para que se matriculassem na disciplina; Neste contexto, a
Coordenadora do Curso de Oceanografia solicita a quebra de pré-requisito da
disciplina eletiva em questão, HID-01046 Saneamento Básico II, para sete alunos
do curso, os quais estão cursando a disciplina, HID-01116 Controle de Poluição,
no presente período; para tanto a Senhora Coordenadora, somente, anexa ao
processo, cópias dos FORMULÁRIOS PARA APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO
16/2002-CEPE (formulário de matrícula em 3ª etapa) dos alunos; Da Análise:
Analisando a Resolução nº 57/2000 – CEPE em seu art. 3º “O aluno poderá
inscrever-se em disciplinas eletivas, desde que tenham sido satisfeitas as
exigências de pré-requisitos e compatibilidade de horário”; Analisando a
Resolução nº 35/2003 diz em seu art. 1º “A quebra de pré-requisitos das
estruturas curriculares dos cursos de graduação desta Universidade somente será
deferida quando o interessado provar ser necessária para correção de equivoco e
/ ou ação cuja responsabilidade seja da Universidade”. Parágrafo Único. Em seu
requerimento, o aluno deverá explicitar os atos de responsabilidade, desta
Universidade, que motivaram o seu pedido, juntando prova de sua ocorrência; O
art. 15º da Resolução 16/2002-CEPE, temos: “O aluno que se sentir prejudicado
por erros de processamento ocorridos em sua solicitação de matricula, na primeira
e na segunda etapas, deverá protocolar no colegiado de curso pedido de correção,
anexando-o aos comprovantes de solicitação e de confirmação de matriculas
dessas etapas”. A Diretora do Departamento de Registro e Controle Acadêmico
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em seu despacho ao  Pró- Reitor de Graduação, diz; “Levando em consideração a
Resolução nº 57/2000 a solicitação não poderá ser atendida pois os alunos não
cumpriram os pré-requisitos, mas se levarmos em consideração as falhas na
orientação os alunos estão amparados pela Resolução nº 35/2003 – art.1º. Desta
forma sugiro o encaminhamento deste protocolado ao Conselho de Ensino
Pesquisa e Extensão.” Dos Considerando: Considerando que o Colegiado de
Oceanografia promoveu a chamada, a divulgação, e até mesmo incentivou para
que os alunos se matriculassem na disciplina, sem o devido cuidado de avaliar se
o pré-requisito da disciplina foi cumprido pelos alunos; Considerando o art 3º da
Resolução nº 57/2000, a solicitação não poderá ser atendida, pois os alunos não
cumpriram os pré-requisitos necessários; Considerando a Resolução nº 35/2003,
se levarmos a efeito as falhas a falta de conhecimento da legislação da UFES, em
vigor na hora da Orientação aos alunos, e o incentivo desprendido pela
Coordenação do Curso para que os alunos se matriculassem na disciplina HID-
01116 Controle da Poluição; Considerando que o art 15 da Resolução
16/2002_CEPE, a 3º etapa não se aplica para acrescentar nome de alunos em
turma/disciplna, e sim corrigir possíveis erros provenientes de solicitações de
matricula, nas primeira e segunda etapas, com comprovantes de solicitação e de
confirmação de matriculas dessas etapas; Considerando que os alunos
inscreveram-se na disciplina eletiva, HID-01116 Controle da Poluição, por
incentivo da Coordenação do Curso de Oceanografia, sem terem sido satisfeitas
as exigências de pré-requisito; Considerando que não há no processo algum
comprovante que justifique a necessária correção de equivoco e/ou ação cuja
responsabilidade seja da Universidade; Considerando que não foi anexado ao
processo, por parte dos alunos ou da Coordenação do Curso, comprovantes de
solicitação de matrícula em primeira e segunda etapas; Considerando que não
consta no processo solicitação de pedido de correção,  ocasionados por erros de
processamento, ocorridos na ocasião da solicitação da matrícula; PARECER: Pelo
exposto, e considerando que a Diretora do Departamento de Registro e Controle
Acadêmico sugeriu que a presente solicitação fosse avaliada pelo CEPE, S.M.J.,
somos de parecer contrário à quebra do pré-requisito HID-01046 Saneamento
Básico II da disciplina HID-01116 Controle da Poluição, como solicitado pela
Coordenadora do Curso de Oceanografia. Antônio Carlos Coutinho. Relator.
Após ampla discussão acerca do parecer do relator, a plenária concluiu que a
matéria referida já possui regulamentação por meio das Resoluções nos 57/2000,
16/2002 e 35/2003 deste Conselho, e que, portanto, este processo deve ser
remetido à Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD para providências. Desta
forma, este processo foi retirado de pauta. 04.08. PROCESSO Nº 2.638/05-01 –
PRÓ-REITORIA DE GRADUACAO – Processo Seletivo – Vagas Remanescentes
(remoção e reopção). O Conselheiro Ademir Sartim, com a palavra fez a leitura do
Memorando nº 116/2005 – PROGRAD, in verbis: “MEMORANDO nº 116/2005 –
PROGRAD. Vitória, 8 de julho de 2005. Ao Senhor Professor Ademir Sartim.
Presidente da Comissão de Ensino e Extensão – CEPE. Assunto: Processo
2638/05-01. Senhor Professor, Vimos solicitar de Vossa Senhoria seja
considerado, no exame da proposta oriunda desta Pró-Reitoria quanto ao
Processo Seletivo nas modalidades de Transferência Facultativa, Novo Curso
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Superior, Complementação de Estudos, Remoção e Reopção de Curso, em
documento datado de 19 de maio de 2005, que os procedimentos de Reopção e
Remoção sejam implantados, ainda neste semestre letivo, para que os alunos
classificados tenham sua situação normalizada para realização de estudos no
semestre 2005/2. Apresentamos como proposta de critério a ser adotado para a
classificação dos candidatos, excepcionalmente para o ano de 2005, o Coeficiente
de Rendimento Normalizado, conforme Resolução 16/2002 CEPE, de 22 de
fevereiro. Justifica-se esta solicitação com base nas seguintes razões: - a
demanda que nos tem chegado por contato dos alunos e alunas, seja por telefone
ou por meio de atendimento no Gabinete do Reitor ou nesta Prograd, aponta para
a necessidade de que se busque uma solução ainda para o semestre em curso; -
o uso de único critério – o CR Normalizado – é justo e plenamente justificado pelo
caráter de excepcionalidade em que se inscreve o Processo Seletivo em análise.
Além desse aspecto, atende à expectativa do corpo discente da graduação,
especialmente no sentido de que o pleito da remoção ou da reopção seja
contemplado no curso do mesmo semestre em que as modalidades deveriam
ocorrer; - a realização do processo seletivo, nas duas modalidades, não contraria
o cumprimento do parecer final da Comissão de Sindicância, conforme
referenciado no documento datado de 19 de maio de 2005. É o que temos a
considerar. Atenciosamente, Santinho Ferreira de Souza. Professor Pró-Reitor.”
Após, o Conselheiro Santinho Ferreira de Souza, com a palavra, apresentou a
seguinte proposta, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. PROPOSTA. Proponho que o Processo
Seletivo da Universidade Federal do Espírito Santo, nas modalidades de Remoção
e Reopção de Curso seja realizado, neste semestre letivo, com validade apenas
para matrícula em 2005/2, utilizando-se como critério único para classificação,
após deferimento das solicitações, o Coeficiente de Rendimento Normalizado,
devendo ser respeitadas as demais disposições contidas na Resolução n° 03/2003
– CEPE. Proponho, ainda, que o Processo Seletivo, nas modalidades de
Transferência Facultativa, Complementação de Estudos e Novo Curso Superior
seja adiado e realizado no semestre letivo 2006/1, preservando-se as vagas
elencadas para 2005, devendo os candidatos aprovados ingressarem no semestre
letivo 2006/2. Sala das Sessões, 11 de julho de 2005. Santinho Ferreira de
Souza. Conselheiro.” Após algumas discussões entre os Conselheiros presentes,
o Senhor Presidente, com a palavra, colocou em votação a supracitada proposta,
tendo sido esta aprovada por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO
VINTE E SEIS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.09. PROCESSO Nº 11.902/03-18
– COMISSÃO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO – CEPE – Projeto de
Resolução que dispõe sobre a solicitação de benefícios funcionais para os
docentes e técnico-administrativos da UFES ou em processo de contratação,
portadores de títulos de mestre ou doutor. O Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues
Feitosa, com a palavra, fez a leitura do parecer do Conselheiro Luiz Herkenhoff
Coelho, ausente com justificativa a esta Sessão, do parecer da Comissão de
Pesquisa e Pós-graduação e do mencionado Projeto de Resolução. Em discussão,
em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO
VINTE E SETE BARRA DOIS MIL E CINCO. 05.PALAVRA LIVRE: O Conselheiro
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Fernando José Arrigoni, com a palavra, questionou acerca dos trabalhos da
Comissão Especial que tem por finalidade propor mecanismos que desestimulem
a prática da banalização do ensino, através da apropriação (parcial ou total)
indevida de trabalhos de terceiros. Esta Comissão foi criada por meio da
Resolução nº 45/2004 – CEPE e tem como composição: 01 (um) representante
da Câmara de Graduação da UFES; 01 (um) representante da Câmara de Pós-
Graduação da UFES; 01 (um) representante da Ouvidoria Geral da UFES e 01
(um) representante do Corpo Discente. Em resposta ao questionamento do
Conselheiro Fernando José Arrigoni, o Conselheiro Santinho Ferreira de Souza,
com a palavra, informou que a Câmara de Graduação está aguardando a
aprovação da ata que homologa o nome de seu representante para, então, realizar
a indicação. O Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, com a palavra, fez
uma breve explanação a respeito das dificuldades encontradas para a aprovação
de Cursos de Especialização em Odontologia, tendo em vista o alto custo que
esses cursos proporcionam e o grande número de oferta por parte de Instituições
privadas. Vários Conselheiros se manifestaram sobre o assunto. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão às dezessete
horas e cinqüenta e cinco minutos. Do que era para constar, eu, Renato Carlos
Schwab Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata que, após lida e
aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros
presentes.


